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REQUERIMENTO Nº 989/2016

Maringá, 17 de outubro de 2016.

 

Senhor Presidente:

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, requer à Mesa a concessão do Título do Mérito Comunitário à Associação

Maringaense de Saúde Mental – AMSM, na pessoa de seu Presidente, Antônio Cláudio Dias, em

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade maringaense.

Ressalta-se que a entidade em questão foi criada em maio de 2000, da iniciativa de
profissionais de serviços públicos de saúde mental do Município, bem como familiares e amigos de

pessoas em sofrimento mental. É uma entidade civil não governamental, de natureza filantrópica, sem fins

lucrativos, que tem por objetivo lutar pela qualidade de vida das pessoas em sofrimento mental.

Nesse sentido, a AMSM busca proporcionar melhores condições de atendimento,

novas modalidades de tratamento e orientação aos familiares no sentido de entender o transtorno mental

evitando internações desnecessárias. Assim, a entidade visa, em última instância, à garantia dos direitos
humanos e civis das pessoas em sofrimento mental, que de longa data tem enfrentado preconceitos, sendo

vítimas de exclusão e de internações frequentes.

Atenciosamente, Vereador Edson Luiz Pereira.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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